
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.016, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 
URGÊNCIA - ART.64, §1º, CF (Mensagem nº 209/2015) 
Aviso nº 255/2015 - C. Civil 
 
Altera a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e a Lei nº 10.446, de 8 
de maio de 2002, para dispor sobre organizações terroristas. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

*
C
0
0
5
4
0
2
0
A
*

 
C

0
0

5
4

0
2
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2016/2015 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 1º  ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

 

§ 2º  ............................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

II - às organizações terroristas, cujos atos preparatórios ou executórios ocorram 

por razões de ideologia, política, xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou gênero e que tenham por finalidade provocar o terror, expondo a 

perigo a pessoa, o patrimônio, a incolumidade pública ou a paz pública ou coagir 

autoridades a fazer ou deixar de fazer algo. 

 

§ 3º  O inciso II do § 2º não se aplica à conduta individual ou coletiva de pessoas 

em manifestações políticas, movimentos sociais ou sindicais movidos por propósitos 

sociais ou reivindicatórios, visando a contestar, criticar, protestar ou apoiar, com o 

objetivo de defender ou buscar direitos, garantias e liberdades constitucionais.” (NR) 

 

“Art. 2º-A.  Promover, constituir ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização terrorista. 

Pena - reclusão, de 8 a 12 anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes 

às demais infrações penais praticadas. 

 

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas o agente que, com o propósito de 

praticar as condutas previstas no caput: 

I - recrutar, organizar, transportar ou municiar indivíduos que viajem para país 

distinto daquele de sua residência ou nacionalidade; ou 

II - fornecer ou receber treinamento em país distinto daquele de sua residência ou 

nacionalidade. 

 

Art. 2º-B.  Os crimes contra a pessoa, o patrimônio, a incolumidade pública ou a 

paz pública terão as penas aumentadas de um terço ao dobro quando praticados com 

motivação e finalidade de que trata o inciso II do § 2º do art. 1º. 

 

§ 1º  As penas aplicadas na forma do caput serão aumentadas: 
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I - em até um terço quando a conduta afetar o controle, ainda que de modo 

temporário, de meios de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 

ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, 

instalações públicas civis ou militares, locais onde funcionem serviços públicos 

essenciais, instalações de geração ou transmissão de energia, embaixadas ou 

consulados; 

II - em até dois terços quando houver a utilização de agentes químicos, 

bacteriológicos, radiológicos ou nucleares. 

 

§ 2º  As penas aplicadas na forma do caput serão reduzidas de um terço a três 

quartos em caso de prática de ato preparatório de crime contra a pessoa, o patrimônio, a 

incolumidade pública, contra a paz pública quando a conduta for praticada com 

motivação e finalidade de que trata o inciso II do § 2º do art. 1º. 

 

Art. 2º-C.  Oferecer, receber, obter, guardar, manter em depósito, solicitar, investir 

ou de qualquer modo contribuir para a obtenção de ativos, bens ou recursos financeiros, 

com a finalidade de financiar, custear, diretamente ou indiretamente: 

I - a prática de atos previstos nos art. 2º-A ou art. 2º-B, ainda que cometidos fora 

do território nacional; 

II - pessoa física ou jurídica, grupo de pessoas, associação criminosa, organização 

criminosa, ou organização terrorista que tenha como atividade principal ou secundária, 

mesmo em caráter eventual, a prática de atos previstos nos art. 2º-A ou art. 2º-B. 

Pena - reclusão, de 8 a 12 anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes 

às demais infrações penais praticadas.” (NR) 

 

Art. 2º  A Lei nº 10.446, de 8 de maio de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art. 1º  ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

 

VII - delitos previstos nos art. 2º-A, 2º-B e 2º-C da Lei nº 12.850, de 2 de agosto 

de 2013. 

.........................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                                   Brasilia, em 18 de junho de 2015. 
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EMI nº 00125/2015 MJ MF  

Brasília, 16 de junho de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de 

lei que altera a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, e a Lei nº 10.446, de 8 de maio de 

2002, para dispor sobre organizações terroristas. 

2.                As organizações terroristas caracterizaram-se nos últimos anos em uma das 

maiores ameaças para os direitos humanos e o fortalecimento da democracia. Atentados em 

grande escala, praticados por grupos bem treinados, ou mesmo atos individuais, exercidos por 

pessoas sem qualquer ligação com um determinado grupo, aterrorizaram populações inteiras 

ou determinadas minorias.  

3.                Diante desse cenário, como um dos principais atores econômicos e políticos das 

relações internacionais, o Brasil deve estar atento aos fatos ocorridos no exterior, em que pese 

nunca ter sofrido nenhum ato em seu território. 

4.                Dessa forma, apresentamos um projeto que busca acolher na sua redação os 

principais debates mundiais e nacionais sobre o tema, respeitando sempre os direitos e 

garantias fundamentais, com o fim de criar uma lei que proteja o indivíduo, a sociedade como 

um todo, bem como seus diversos segmentos, sejam eles social, racial, religioso, ideológico, 

político ou de gênero. 

5.                As alterações foram feitas, em regra, na Lei nº 12.850, de 2013, conhecida como 

Lei das Organizações Criminosas. Isto porque permitirá uma aplicação imediata de 

instrumentos de investigações previstas ali, como a colaboração premiada, agente infiltrado, 

ação controlada e acesso a registros, dados cadastrais, documentos e informações. 

6.                Pelo projeto, são organizações terroristas aquelas cujos atos preparatórios ou 

executórios ocorram por razões de ideologia, política, xenofobia, discriminação ou 

preconceito de raça, cor, etnia, religião ou gênero e que tenham por finalidade provocar o 

terror, expondo a perigo a pessoa, o patrimônio, a incolumidade pública ou a paz pública ou 

coagindo autoridades a fazer ou deixar de fazer algo. A pena para tal delito, passível de 

regime fechado, será de 8 a 12 anos e multa. 

7.                Com isso, a organização terrorista será caracterizada por três elementos: o 

fundamento da ação, a forma praticada e o fim desejado pelo agente. Dessa forma, 

conseguimos afastar qualquer interpretação extensiva que possa enquadrar como ação 

terrorista condutas que não tenham esse perfil. 

8.                Uma importante inclusão é a existência de uma causa excludente para as 

manifestações políticas, sociais ou sindicais, movidas por propósitos sociais ou 

reivindicatórios, visando a contestar, criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender 

ou buscar direitos, garantias e liberdades individuais.  

9.                Também abordamos a questão do indivíduo que pratica o delito sem qualquer 

conexão com uma organização, o chamado “lobo solitário”. Trata-se de uma causa de 
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aumento genérica, que aumenta a pena de um terço até o dobro de qualquer crime praticado 

contra a pessoa, patrimônio, incolumidade ou paz pública, desde que o fundamento, fim e 

meio utilizados sejam aqueles previstos na nova redação do § 2º do art. 1º. Serão também 

previstas causas de aumento especificas, para quando os delitos atingirem determinadas 

instalações ou forem praticados com armas de destruição em massa 

10.               Buscamos também tipificar as condutas daquele que alicia pessoas para praticar 

atos terroristas no Brasil ou fora dele, bem como daquele que recebe treinamento para praticar 

atos de terrorismo no exterior, indo ao encontro das últimas ações ocorridas ao redor do 

mundo.   

11.               Outrossim, tipifica-se a conduta de financiamento ao terrorismo, seja daquele que 

o faz para uma ação determinada seja daquele que financia uma pessoa ou grupo de forma 

genérica, sem esperar que ele realize de imediato uma ação, mas que saiba que essas condutas 

são por eles corriqueiramente praticadas, cumprindo com isso diversos acordos internacionais 

firmados pelo Brasil, principalmente em relação a organismos como o do Grupo de Ação 

Financeira (GAFI), entidade intergovernamental criada em 1989, que tem a função de definir 

padrões e implementar as medidas legais, regulatórias e operacionais para combater a 

lavagem de dinheiro, o financiamento ao terrorismo e o financiamento da proliferação e 

outras ameaças à integridade do sistema financeiro internacional relacionadas a esses crimes.   

12.               A última alteração é permitir que a Polícia Federal possa atuar nesses crimes, já 

que as condutas tipificadas tem efeito para além das fronteiras de um Estado, repercutindo até 

mesmo fora do país. 

13.               Dessa forma, busca-se criar uma lei que adeque nosso ordenamento aos tratados 

internacionais assinados pelo Brasil, mas respeitando nossa Constituição Federal e os direitos 

e garantias de todos os brasileiros e estrangeiros. 

14.               São essas, Senhora Presidenta, as razões pelas quais se submete à elevada 

apreciação de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de Lei. 

Respeitosamente, 

 

Assinado por: José Eduardo Martins Cardozo, Joaquim Vieira Ferreira Levy 

 

 

 
LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 

 

Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 

criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 

informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 

natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 

(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam 

ocorrer em território nacional.  

 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 

prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 

ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 

ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 

ou instrução processual.  
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§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 

Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 

Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único 

do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de 

controle interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 

interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 

inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o 

Departamento de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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dos órgãos de segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial 

das Polícias Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das 

seguintes infrações penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 

Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão 

da função pública exercida pela vítima;  

II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil 

se comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas 

em operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha 

ou bando em mais de um Estado da Federação;  

V - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais e venda, inclusive pela internet, depósito ou distribuição do 

produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado (art. 273 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.894, de 17/12/2013) 

VI - furto, roubo ou dano contra instituições financeiras, incluindo agências 

bancárias ou caixas eletrônicos, quando houver indícios da atuação de associação criminosa 

em mais de um Estado da Federação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.124, de 21/5/2015) 

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput, o Departamento de Polícia 

Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Miguel Reale Júnior 

 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12894-17-dezembro-2013-777687-publicacaooriginal-142343-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13124-21-maio-2015-780845-publicacaooriginal-147012-pl.html

